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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 49/2023
ASSUNTO: Altera o artigo 7º. da Lei Municipal nº. 6.171/2020, que dispõe sobre a inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal e dá outras providências

AUTOR: Prefeito
O presente projeto de lei tem por objeto alterar o art. 7º. Da Lei Municipal 6.171/2020, que “dispõe sobre a inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal; 

De acordo com a justificativa “com a aprovação da Lei Complementar nº. 1.329 de 10 de março de 2023, que alterou o quadro de pessoal, foi criado o cargo de Chefe da Divisão do Serviço de Inspeção Municipal, assim, para que a administração municipal possa implementar os serviços ligados à inspeção municipal, há necessidade de referida alteração”.
No que se refere a esta comissão que tem como competência, manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar.

Sendo assim, diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de maio de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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